
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES, em 13 de novembro de 2025.

Ofício n° 449/2025 - CMNV-ES/GAP

PROTOCOLO NA PMNV-ES

A Sua Excelência o Senhor SOB N° ^ ̂ 0^ /2025.
Mário Sérgio Lubiana em jV / lA /2025.
Prefeito (QR Coda anexo)
Nesta

Senhor Prefeito,

Considerando o que dispõe o art. 18, X, e o art. 37, II, da Lei Orgânica do Município, in
verbis:

Art. 18. Compete à Câmara Municipal, privativamente entre outras, as
seguintes atribuições:

X - solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre assuntos referentes a
administração;

Art. 37. Compete ao Presidente da Câmara Municipal:

II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos
da Câmara;

Em cumprimento do disposto na alínea c, inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta
Câmara Municipal, in verbis:

Art. 39. Compete ao Presidente da Câmara:

XXVI - praticar os atos essenciais de intercomunicação com o executivo,
notadamente;
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Câmara Municipül de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

c) solicitar ao Prefeito as informações pretendidas pelo Plenário e convidá-lo
a comparecer ou fazer que compareçam à Câmara os seus auxiliares para
explicações, quando haja convocação da edilidade em forma regular;

Considerando a aprovação do Requerimento n° 150/2025 (cópia anexa), de iniciativa do
Vereador Eduardo Soares Cesana, pelo Plenário desta Casa na Sessão Ordinária de
11/11/2025, por UNANIMIDADE, solicito a Vossa Excelência, Chefe do Poder Executivo
Municipal, que encaminhe ao Secretário Municipal de Saúde, Celso Ruela Albino, e que a
resposta seja remetida a este Poder Legislativo; a reanálise da solicitação original Ofício n°
347 e 348/2025/GAP, diante da ausência de informações completas ou da falta de clareza
na resposta contida no Ofício 264/25/PACS-ESF, referentes ao uso de equipamentos
públicos pelos agentes de saúde:

1. Quais as confígurações mínimas exigidas para o funcionamento do sistema, no
sistema RG System?

2. Quais são as confígurações e o sistema operacional atual dos tablets contratado?
3. Quais são as confígurações e o sistema operacional atual dos tablets da Saúde?
4. Qual o motivo do não uso dos tablets pertencentes à Secretaria de Saúde? São

problemas técnicos, quais são?
5/ Qual o quantitativo de tablets quebrados, e sem funcionamento?
6. Laudo técnico atestando os problemas de cada tablet inutilizado.
7. Foi feito algum termo de utilização dos equipamentos para os servidores que os

utilizavam? Se sim, solicitamos uma cópia do mesmo.
8. Em 2022 aconteceu a entrega de 115 tablets para Agentes Comunitários de Saúde

(ACS), para utilização no dia a dia de trabalho, portanto, nota-se que as
profissionais não estão fazendo o uso dos equipamentos, qual a finalidade do uso
dos equipamentos?

9. Quantos equipamentos estão em funcionamento? Existe algum equipamento que
está com defeito?

10. No ano de 2025 houve a locação de aproximadamente 70 (setenta) equipamentos da
mesma classe (tablets), qual a finalidade dos equipamentos?

11. Os equipamentos locados contam com algum tipo de seguro, que cubra problemas
técnicos?

12. Registro fotográfico dos 70 (setenta) novos tablets locados.

Atencios^ente, /

_i{A7yrWÕ
fcTOR CREMADO MENDONÇA

residente / ^ '
Vereador pelo DC 1 LtOPAünO

Ao:_J2^
para;

Data: ò%

DESPACHO DO DEL:

1) Recebido para arquivamento

2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente

Fmfeyg /JJ ló£)óí5

'Q^

Diretor(a) do DEI,

Presidente CMNV-ES
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